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NOT A/INPI/PROC/DICONS/N.o 91/2003 . I

Em, 15/04/2003

Ref.: Proc. N .0 820164437

". ~, '-1'

, EMENTA: Administrativo, Suposto aproveitamento
ou falsidade de guia bancária de recolhimento de
taxa do INPI. Não identificação nos cofres do INPI
do valor de ,.recolhimento da guia apresentada.
Necessidade de' identificação de fraude para

, apl,icação dâ orientação contida rios pareceres da
Procuradoria de n.os PROC/DICONS n.o 42/00 e
PROC/DICONS n.o 014/2001,

, '," ~

" Sr. Chefe',da Divisão.d~ Cq'n~Liltor:ia':
"., ' •. (';" "":,,,," .. '0'.:"" ,<' i" ") \'

i" '.:'..;' , I .... I. I.' ". ,,;' ,;,.,' . _.' "", '" •.•• j • , •• ,?,' •.. ~ ",' , ,'t, "

, "OS' ,prese.ntes'.autos veio ia esta"·Procuradoria face a ,riecessidade::de'"
",. ,:,.,' man'ifestaçãÓ'júddica,no qüe'tahgEh::lO~processo 820164437, no sentido de "

;'1 .;,'~valiar .e "manifestá r" c6Íísiaêràçõ~s 'acerc,a' 'dos, ~ut6s, ,conquanto·: aos:."" "
'.",,:;}iptç)(Jedimentos;:ádótad9_$·:"p~,là:"Ôir~fq'ri~1,'d~"Marca~'no pedido 'registro:'ôe,;' ,.,,',(

.. ,j.,:<i •...r'."'-(., ..:,',:::,~.~...-\,.';..' ...~. iV"':';"'~'-' '-',',""" ' ..' ·",'..·'Í'··,-"i·'·':'_:·~-''';'('i ..-...~...:'!,~.,".".~,,:~:-. ~··1'.-1--"·-.: ~",~ -.... ,._.:~... " .. , '.'1'_.:-' ., ;'. ,..;u· ..•. ~ ..• '.' ,.' : ....

'\;";' \,.:;J;l:l?~p~:',§\º~9"",IT~~:4!""YVº~I.J),,,:E'AS~19f)J.;Jorrpula<;10 peta:empres~) '::','
" 'CAlCADOS ITAPoA S/A' "CISA"'" I., ,11',,",'.'" 1" """" " ',"

"" :t""t,'. ~ ;: :;<,," .: > "" ".;7,> ,/:,: >,.,: ..;;:.7,':' ', .. ', . "h ;.' , •.•

. -..-~ ;:"/:1;,~.:r,~;,;'1:;"':)~-~/~'.}/~'-';f'_;~;~j:~\;~~'}~/~:',"~' ': ~

'bO§"FATÔS'
,

' .... ·t····r. ",' , , '. ,::" ,: ." ,: ' .... , :', .' .. ' :," ' ....
,:;';:~;Êh+;'data:de '1'5' )jl3'àgos.tO{de:;(1:99ti'·{;\a,' ~l;Jpr.~citada'empresa'reque'réu,

"(.'" .".,.,.,. , ,', "'.' :."""'.' .. :,:..,~...."•. :!"":",;"/,,,ti.I/,,~:,:,.~..,.,,,,,-,;.:.,,~•.,,:,,:,".f!':,"'"''-''',,·,I.,.,,. __... : .., ''''''.\' .. "" .. -'~' , '.-','::

I,:;petanteesta' Autarquia Oi referidÓ:'p:éâido-d~ Tegistrode.: í'harcà, baseâdórl(),
. "fl,lndamento de que. a sociedaa'e'ria ~'Gai;:â'empresa tem nome, se fulcra"";', (,' ',,'

,'noobjetivô à êxplôrã~aô:âo:\ rámb 'aeindú~tria'e comércio, para vendas no·" ,
·.•. :merêadointernoe externo, de calçados, em geral, componentes e

"", ' \:~artefatoS:de cduro;lpl~~;stlço'é"artig'os ,do v'e~tuário 'em.gerale desportivos. '
" . ,~' ...• ' , .;' "'1'" ·'t;. '. .. ;' - , . ",;.;,.".'. '" "t"f" "'"-' ': ,-,"."'. ';"'"' , ' .. /' " ....•.. ' .,: .:.,' /

.'i-J ."
,n, •

;:;ÂO"p~ocêderdessê 'pedidêi!;:·à. :~'~'pres,â',:(r:'téressadá 'apresentoU" guia:'de "',;'; ,
recolhimento no valor pecl.:lniáriode·R.~ 197,00 (Cento e Noventa e Sete. ~-

'Reais), como dispõe das fls. 04, 'composto de sua autenticação datada d/'
15/08/1997, afim de que o serviço prestado pelo INPI fosse adimpl' o,

~.
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litigando assim que se procedesse o encaminhamento normal nos
procedimentos do pedido de registro de marca.

3- Protocolado o pedido, a Diretoria de Marcas. em ocasião, promoveu
processo de pesquisa inicial, afim de se verificar eventuais colidências,
como dispõe-se através das fls. 23/26.

4- Tendo sido indeferido o pedido de registro, a empresa requerente
tempestivamente recorreu" da decisão proferida, da qual havia-se esta
baseado no art. 124, inciso XIX'da Lei de Propriedade Industrial.

. 5-' Após este episódio, houveiima Dovaconsulta - como alude as fls. 33 e 34,
"êJêstâ'feita à COFIN'âêer6a'das guias .constantesdosautos" donde' essa

se dispôs a informar seguramente que a quantia referente a guia de
recolhimento às fls.:03 não havia sido devidamente percebidas aos cofres
'do 'INPI,";umavez'quê não havia sido identificado .tanto no Sistema'de .

, o,:.,iÁtrecadàçao,· quarito;'e 'muito menos;',em Extrato Bancário, .cq~o
esClarece o documento de fls.,n.o 26... ,

"t. ,1!- "I,' " • , .;
" .. '" ~ l, . ,", .• 1' •.•• •. ~ ' ;,

" .. " ," .•...•• ,o, ._.' i"""

.6_:,i~P~vidoíg'féslaiinfórmação~.::bPtb:U~s.ea DIRMA em,arquivar o prpc~~'so:,de,,",
.. ',:,rregi~t.fd.de:ma'rt,8 .,- fl~.,':52';e,":53"':7' err;1.'cónfÓ'nnidadé,c9m';';a:,Órientaçã4LT,

.. '..",' i6bnHHa" ri'Q~;~·p~lf,eceres:~::destà.:iRro6uri;dÓrr~:I':êón'stah·te'·de' 'fls.{:,39"â'.:p 1);:::; ..
""':\:' .• :',;/'.'é'~".:,,,,'o .. '." ,..' '.' '. '.' .•,. ;'. ',. , , ' "'> ..•. !.' , ..•••.• "'. ,"d· ,.).. ",:." , c:",;",,',,'',.,;,,:: '.

:.::< :'i:; ,,'. :"od~ntlfl,Gaqo,§'::',respectlvamente,..:"de.~;P'ROGIDICONS:.' \:"n,'~/A2l00,;~,e;',::;'.,

~:;,ú{:;;~r~,1;r~~r!$',:~%fl~1~~~;~1i~1~~t;:~~~~~~~I;jl~~~~3ff!tfs~~~~l~é:t';:,.'
,. '\ ) '.. <,t,:r'iécqlhiM'gnto 'da'·'guiá''dé'i.depositô'do\,;mesmo··não foi confirmadb::.p~Iª;~,<.<.'",;';' .

...... ', .. h"""~'>"""I·;Cd(FIN·~'fis. '34 a 37 :éfâzehdo preexistir fraude no recolhimentódesta.·,.~.:k.:,:::':,.:."."..,..

'-1 "1",,' ,I- •

.'; "

\.,;{:,:r}"~""7-::,it;'ip,Sr1'}':Jim?'!'diánt~db,'àrquivamentq":: ..d.():,...seu pedidÇ>."d,e, n~gistr,O•..,a "
,. ":' ',' ','" ,:., ;',:, "t("', Y, '}i'~pr'~~entànt~dá~ e[nprê~à',sÚprãrnenêio;n~dâ{envio~:Ümjfàx âbJ;i,êtÓrfa.',dÊ3""

"." '. \ " '. ,," ,t Marcas, afirmando qu'e' h6uv8''''Url1equívoco;por pàrtE{ dEl"sta·Autarquia,". ,
',\:, ,Ó:nde a' q'uantia 1')8' qual'foi,ra?ão ..e, fundamento para o arquivamento ,qo.',·',;,,"

, ' <<'pedidodé.,Su~ ,mé3rca,havia .:sido devidam~nte recolhida na :dàta' de"Ú'.. , .
• i· '. ,15/08/1997 .. i":;:" "

" . ' . : '. "'; \. ~ ... , , J. __.1 " I,~.''. :.[ \', -~' . ","~ .- " :r' .
"

8-

.' .,,'."' 'Iv.,

,'~~:'se'g'uída,"~pós' ter conh~Gi'mehtodÓ,ar~uivam~nto. dê t~i' p~diCfb,á'':'''''' '.
empresa "Interação Marcas e PatentesSIC Ltda" na qual tem o interesse
em litigar o pedido de registro de marca de sua cliente, enviou à Diret la
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de Marcas um comunicado, por fax, fls. 59/64, por meio do qual menciona
um suposto engano por parte daquela Diretoria, de sorte que o valor
recolhido foi em espécie, na data de 15/08/1997.

".:-
9- Isto posto, urge elucidar a argüi'ção no que tange ao processo em questão,

com base nos fundamentos que se passam a dispor.

DO MÉRITO

i "

,
" .

" .

10- Preliminarr1)~nte,é de se ter conhecimento que a argüição do fato no qual
está ~eridbdisçutido é a proced~ncia da r~alização do depósito feito pela
empres'cf-j,nteressada"hajayista,que, como constadÇlS,folhas 34:'.,~.36,,0:-:';
recolhimento do valor 6o"rrespOndentea guia dê'n.o '30.020.019'.91'6-0'-'
ORDEM',1 data de 'entrada no INPI em 04/09/1997 - no valor de R$

:'197,00", iêlativo '~oidé'pósitO"do'pedido, não foi éncontrado 110S registros
'financeiros do,lNPI. '. ,:' ' r ' .~, , , ")

, :

, ". r ~

..,' , .

. " ,.' 1J:-,,~A :'(r~b~t,~o'ôr~ ~ap~esepta:~a,se fixa na análise da',:possibilidade'- de "
•• >' - • j"" •. " ~,,' ,~ " ,,,,',:,,\recebimento;' pelo :.,INPI,:' de! ,documentações, relativas aos, serViços'

,',', , .",' ",,,,:,~. " 'I" ",1,",- '; ,. r' .",: ,'", . "'1,, " •.• , '. ,,' • ,', .j'
" .' prestatlos' pela' Entidade, que apesar de 'acompanhadas do' documento i"~ ,

_'''''\''(jri!liii1!I;:~(Í[\,,coti1pi\:i\í~,çãp,;~~$re(ribUjçQes';J\f!ríill\llití.s".;.l\:Oi.ív'~.•,\1~vjdáf:(',
, , , ,i,,~ ",.:::,:"";,,quaht~';,à.;'I~gitim,~~dÊ{,~Ha'é,lütenticaç~6'da':'guia, ~ê~:éJt3P9sitq':apr~'sêMad~:i>;":';i

~~~ ~~.~."-"~
" ." ., "., h':""'foi'ilrrf'apfésOOíadasas :seguintes cOÍlsiderãl;õas;'~$,.q~iS~iSPé!~~sé,de~·'

, : acordo com o parecer desta Procuradoria de n.o035/2002: ' ,." " ,
. ' ,

e .' '•.••;).::Ad~i#t~t~~~~;'ijá;rj1.~q,tç>if:~:,p',q~~iriJ~qtt/M~'"~;'ec~biliiéÍitd'da'S'; '<
..... "; telribtiições via' Ordem de' Serviço, de.n.,o 01(9~dsiC); >,dEr c~iáterrest;Jtivó>:: ,. :.. '

.,: ,;,.,,'" ,'que assim ,dispõem em seu. subitem3.2:, '", ,.; , ,d", ,

. '..!oiJé~"~~_alqó~rprestaçãod~ serviço do ÍN~;~;SSiv~t dereiribuiçã~,:
'so-mehte 'será' -ad~ita "c:iu'andiJ'acompanhada' dei'respectivo documen'to~l' " .

., 'dearr.ecadaç~~OriginaIPago" (grifei)~", '" " "j,

.. , o', ., '. " ,-' ," > ' " -,' , ,'.,

14-' Dando continuidade ao estudo, e parasubsidlar'a''Orientâção já contida no
supracitado parecer, alertamos que a Lei Proprieaade Industrial - LPI' I

-----------~-_.......- .. -
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n.O 9279/96, em seu artigo 155, especifica as condições estabelecidas
para o recebimento do depósito de um pedido de registro de marca,
estando no seu inciso 111, a exigência do comprovante do pagamento da
retribuição relativa ao depósito .. ,'

15- Contudo, com o objetivo qe ver aproveitado os atos das pàrtes, sempre
que possível, conforme previsto n artigo 220 da LPI e precisamente, no
caso da Diretoria de marcas em seu artigo 157, a lei determina que:

"," ."'.",;;

11 O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 155, mas que
contiver dados suficientes relativos ao depositante, sinal marcá rio e
classe, poderá .~er, entregue, mediante recibo 'datado, ao INPI, que
esta6e'le6eí:á"as "exigências a serem cumpridas pelo, "ç1epo~i~ante, em 5
(Cinco)'diaS,'sob'Pên~a:desér'C(:msiderado'inexisterite/!' ," l~;'ci~, ,;,:,','" o"~' ",o ,.

, '

Cc?:; ..:;,i~{.:~~~32!~M~:~~p'ósí!~~",i~'p,?#iil,pçl,~R~gi~lr9~.~~'!YW8as;:0·Jt<lP.I.,.c pqr.
<,';~!.~.,'_ .. ,.lflt~rmf:}plp;~.~r::s~~'pr~§lçi,~nte,,;~,xpedluoAto,t;-JorrT!?ll;\!P~D~(16,0!4001ique,':

. 'rnstitui'Ó<M'ãiíuàl éfo U~úàrio da'DiretofiaBe Marças;:,qúe,ém seLHtém '1:3, . '.; ~>.,
;":,'.'1:id'e eq'ué trata:(jas Obrigéições do 8.equ~rente, 8ssirp defin,e:, ,.', .. ' .., " ,"J'''' '"

. c «l+:"if ;c,fi'~'J,i;':;)'" {' c. c.• cc C"" C CC cCcc .\:ti:,"J .Cc CC i,: c c c ':7"
.~.;~:K"Ná'hipótese'qe' 'hav~ri'exigências fÓrniula,dasi:hà.4asé':'do· 'ex~rri~;;:;"

i fÓrm~r.~f~!.i~l~at,: s(j~ente: sera' garantidaa';datéi .de,d~pósitq.;[11er)çionaqa: ,
no 're~e?i:ménto"é Prbtocoladó', se as exigências foi~m ·,cumpridas pelo
requerente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da' data ,da sua ciê 'a.

.'~' i', ~"f :.

" ';~;,';", '."'{1,6- . Des~a forma; ipor det~rmin?lçãh legal, somente poder,á ser efetivamente ,"
:,:;,';,',', " ..cons!~eradÓdeposita~a'ámarcainà'data de apresent9ção dq 'peâido,:~~,

\; "I >, " aten~idas'to~~s as":espeéificaçÕesexigidas no artigq,1 $,9; no,qy~ s,erefere ';
:.1' ;'a9,d!3vid9"pr~enc~imÉm.t9,:dq reqljerirnento, apresentação def}tiquetas ,e, "

,',' pãra ,o 'caso 'e'I:r(,'ahálise/ aI 60mprovação ido' pagaménto,:8à,'rétribuição "; !

c" r'e'lat'l a' ao 'd'e ' 't "'" .... ,l,,' ' v.' pOS.IO,'" -' :'d' t \' '" : " ,".

>,::'>':>"... ,,~. ,: ,/,:.",',.' ':"",; "'I\;'::';~'/"" 'l<":::'J":;;~":.• '; < "t'·; , '1:":""::::'''' /·}í~,~:' ~".,>':.5!,,':'··.::'o;:'.o :'.,) . .' '~.
L f': (':/,'.,,;.:F;','~~s~~·sen~!~6ir.c~1:le:,~s§~llàrq"E\;:ianto paia pá ,\!'tPp,si~",}:~s,,(jé'"rrji>C'i'1s;;,,>,:, "'"
::~::,,)t,;~,.:,'!:l;.':':.,:~~:,.\ ';,;.. çO~"~"'?'~':~~'~~.~~~~~~,s"e'~~,}~~~~~hOS',lrid~.~~riai~,- .:n~~)~f(..~~o~,d(?,$',·artig?~.''7~":'" . ';.,1
;.~::~'.i'~'~'''.',:/,;:t,t\";/,,= '.',o' ,:'., '155,',:.~,9·'.~d1.01·:iÕ.a:.:gf?I;',":resp~ctlvam~rte,e' eXlgldQ·.~,~ºr;:J1:~I{;la~enas,}:,8';" ': ;.,.' , .'
',,';''''', ';, " •... :"\ .• ,;. "'"",1 •...·'.'i.'}..•.•" "I.•,., ,..·•.t, ",:·.u ',', -, ,." 'tJ ~l''I\,~.-~l; +._u>" ."

;.". ;. ... ', ; , ;" ",,":. ,:,;',','~9mpr~rv'aç~p';.,'~o,:'pa:g.alT;l,en~o':t;i'~;'''retqqLJlç~O. r~l.atlv~,.~f\9; ',I; ,.ep.o~1.t9';'":naQ;..I ';, :'J :,.>; ;""6:<' " • , ", ,': fà~"Íi~O;:~~::á,!,\íg!,s:ll':9ais;' referênqi!Í sobre a, forma :d~.;.;l~"ri9ri:Zaçãod é' "".".""
. ". ~ ",:,~.;,,;, •...•",;,i"':.' •. :,:téflt!çc?,thPr()'Y~·º,ãb/;';fjbandb aS$ii't1;:·a',·cargQ:Tdo.I,n~til~t~~~'ªi]'{~'frtü.Jlação,,(s1~i/í:'::;:j;

, 'n6j-h,ás"'q'üe'âêJiniss~m' como se:d~d8'talcÓmprbvaçã6,:;~;,L~,;',:,;~;.;, ,;/,..• ',:;~c:,;;' ":•.,;.

i___________ ~-- ..J
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Caso contrário, será invalidada a data da apresentação do pedido, para
fins de prioridade de depósito."

-oi,· o"'" '"

19- Até aqui, vale lembrar, q~e o que foi descrito, está relacionado 'ã6 tocante
da existência ou não do:çJepósito formulado por parte do interessa,do~,

20- Entretanto, vale ressaltar mais uma vez, que há na realidade outra
vertente possível a se vislumbrar, senão duas. Vejamos:

O 21- Como a er:npresa afirmou categoricamente ter efetuado o recolhimento do
valor correspondente ao depósito supracitado, abrem-se margens a erros
praticados pel~ Aúta'rquiá', ·ou, quiçá, pelo pr6prio pa'r1cO:élrrec~dador,

"onde,Jrealizou~Sé (j;pa,ga,me,ntô.;, "~;',,: "'r! "', :"",\, ,," :',"~

r"l:y; , ,,22-,'.; Ou a guia ,apresent~da é literalmente falsificada ou o Banco ,responsável
,; ';' ":', ' ,'," ;pelaarrecadaç~(:>'nãb repasSoU 3<luantia para os cofres déHa'lnstituição;;-

_i, , , I 'r', '-';""',;'}\;:, ;.;\,:,:,', ,; :,'i,: 'I::: ".,,',<'" ,:' '; " ,: ,:',;.
" 23';:'- O'Banco do Brasil;,send6umá-sociedade de,economia mistáê"o INPluma, '

, :;' ,".1,; A'utarqúi'a:-;'fedé.râ(" ambo'sL'Có"rfi!controle ,-,direto:.,e: ,absolutdtd6'G,óverno . "
," " .'. "p'e~erà!i;;M$t"'~qli~Ú?,~~;:s~iv,k,!1:sd"iefl~~e.,.a ~,6prp i~j,Stf~çãop~blic'a!' . ".

,',.:.' ;'".:, . fundamentada, constlttlclonalrnente no art. ·37 ;.:da, Magna''-Carta,' ,onde" ,'",
',,"r;" ,. ". ".l "o ':r",,', ,[ ,'."';;'!' '-.' r • " ; ,,',."" J ".' " •• ,',',,:,. ',,; __'... ,"'; idlsco'rte-se:' prmcl,plos:';:bas'llares \.c.omo, a', morahdade,"/ haja.:

r

~,Ista qu~ ,'o ", '" >:), .:;.',;", _,::,~,":.!.'·'próprió:~;À~'I~ ·ttiP~S:,r\íl.~ireílês·,';,.em.sLÍa . obra ,~~gistrar,'1"a~Meverá'que '.:\8"" 'I· •
'''''''''/':\d,.,.u'''",,,, .• ,'.:'. .;.;.,,,,,.,"··/)"'::C;.,;,-,'~· .",".', ..... " .. ,,, , ··,~·,·c··' ; ....,'.) -,'.'" ';,"•. ":;'

..'::'{:i '.:'~;~,r.~f.,~:,:,:~~::~',:,:'~':I" ':rn.:c:ra.'~qftle,::~t1~~~i.~_~~aJN~i~o.f!r~~ftui'prf!,ssuf°,sto,~~.;'!a/{qf1q~-:~~./~~9.~.~C!/t~,:~,,:.-:,;:",',.
, I' '; •.•., '.' ~. ,.•" •• , .,' Admm/straçaO',I?L!J?l1ca--rc.fF.j,;'art';i,37, baput~ "', : ; ,."f. :', ..;;;!J,;':: Y;:</'i,;' :.-~1!' \ ',;;;';', :\~\' :~;: "[ ';: :;' ,;:":"ie..;.', '....' ,. ,. ti, ,~}:," ,;:: ,l:('·,;!r!J'.':;i';:i'i}·:\'".";,:,, "I, - : ::.,,',, ', .. ' /' "''/,'.'-:'1' ,')';:' ri.:'::':":;::;'.,: ,v.r;":: .:r.'}, ....:,:' -

.t "r~i~,J'~ «. :24~:""Nb','h1fisÀ1o';~í~r16\;:dé:tp~n'S;~me;'to';e'X:PliCa:O,,~utÓr::'HiÚ('iO;:L;~!:q1ie::ii~'g~nte ;. ::,,'1:,"
1.".,.. ,., ',:t,;.,', ":".-.,;;",.·.;,,,'·i,\\'~I;":· .", '," . ·,'1""'··"·'·"'·;">!"""""·:;"· ," .. "'". , ., ,,'adm/~~stfàtlVo;"CbrT1O' ·se'" humano dotado' da capacldade.;.âe.;'atu~r,.,,dey€.3 ' . ,.J '" ~"

,: ' 'necessariamente, distinguir dBEM do MAL, o honesto dp desonesto. F,
',âõ"atiJik):rh?d'PQd~r~N!f!,sp"~~ar9f#lernentº,~ticq;de;~y?,:çpnqpJ~."'., .'"..' .' },<':'~;.~',;:,lt:S::ll." "i:, { ; .. :: ':r!?: . 'A:il,;';~q!~;i~~f;:&i:;';)i;

" ",,., 2~~',:"~s,sim;qy~- .~~J~ct~~ç~Oda;,q~~~~ãoapresentadª ;.~,~~,t?~r~Jt~.r;~r,:nerg,~n~e,t
, ,'.necessano, hao pastando mencionar apenas que tem de·secencontrado.

'~:'I ,;:.-~, 'l',~:"".: '--,""'," "..;~.~,•.. ,;,.;...~., .. 1,-,.' ,.1,' _"> " ' '~.,;- • ,."'. ',,I:"';,;:"" .. ,', ,- ',"

" ~".,,:' -. tál uva'lor;, ri1é3~"si:rn"'não:'podendo terceiros' ficar; prejuâiG~do,seja 'Q:
,particuian sêja~a·Admi·nlstraçã6;pública .. ' ,-, ";,.':~·,:",i.,.:i,';,,.~:~,/', :.' <.:,;. 1

....•,-, ,',. ,'" _ • ' ' ,:" '.' '~,;;'"'' ,'.-,." 'I, .' ,.,,- ,1''' c
:.i. 'o, . ',(: .• :;,_ • ,', ,

, 'C,,,' .' r .' .,', ,,' , ' , ;,t,:::r1';",{{';C'<,i ,:,,' -:, ,,".'."

26- Nesse "mesnió'plano,' às folhas 34 a COFIN cila,:qJê' NÁÓ Fy
IDENTIFICADOlal pagamento,bastando imaginar que se' algo não7'
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;

~,; *._~ 4-

~, ,:.
,,'

...•.

identificado este não foi encontrado. Não identificar é diferente de
fraudar.

27- Sendo assim pergunta-se:

Porquê foi este process~ifoi arquivado com base nas orientações
da Procuradoria ? - Já que tal orientação é no sentidq de arquivar

.apenas os processos em que se verifique a utilização de documento
falso ou reaproveitado, conforme, atestamos: .

(t •••• a primeira providência que a autoridade administrativa deva efetuar,
ao tomar Ciêilciat.douso de documento falso, é o de anular o ato
praticado;' na medida efr!,;qUe o:'mesmo é nulo, por carecer de bâse legal,
'Da seja, '8 petição:apre,s~n(ada passa ,a pão ser conhecida e ê direitos;
eventualmente outorgados;são anulados ' .'. ": ': . "

, ,'k

. - .~ 1. • r "1\ ," .. "

<' ",' • (:::.Esffipr()ce.dimento ·~~tisfariaii ~sferé1'administrativa. Entretanto, ()utras
~.. médidas hãqde\ser}oin~r;Jas, n?,medidaem que a AdtniftlstraçãoPública ".
i ~(1ã.D'pqt!~it~e~r ,ÍI'Jerte~m;fac~"i(!essa'situaçãp. CasO.oprpcediineh't'? seja.'

:.; ~;,.;:I::P~tfdCif.}?dot~:pf!r~~~fJte,.~\d?:{'ipropi'iedade.: ..,.'·'?iju.~trifj,~,:creq~n,ci~d,? "1'~~
), .... 'h ,;.'advogado",.deVldamente:', inscrito ,na Ordem dos ''8Gvogados"do' 'brasil

.,':.!..•.. ,. , .. ""'<.' '('. t.'.;;:.~':, '.", ..';',.",:".,,!.:, .. " .'.,' •.•..... ; .~' .. :', '1-<,":' .;,! .""." .., . ". '. ·.. ·.i/,:..
; ,": :,':(OAB); ..deYé:se'1:;.of1çlfjqa>a,çomlssa.Q:cJ(3,;Etlcae;aqAª;·;;·;';'" . :: ;
:' ~,",>":,~:"i;~.::L.:\1;:""~·~</":\,:;E_;:;'\".,:,,~;;1~,:._.::,~':'""~.,:,,::~, "!j >,' ,~.. :~ ;,"í:.::~:; ::. ..... ~.'~'.:. ,,;,~". ,',..

;.,~::..: .~;;;~",.\. :.:.'.:\:p'a((jçj3:.me.~:'~~'dic~dg'·''''~flj~" Qtjciado: ';80;' .Mini~~erió~::R.úqlico:jcf6:;':/E's,ado~':'. <

f~,..~":.':~~:~",t:;!Y~";'''''''córnpét'é'ntd;'1~,~6em;.'cótltÔ: 1 ,â';í.Rroouradoria ..' .do I .CciHsumídor. \r;Árócoh);' na' . ',':"'''''''',l'''' '",-i' ,,'; ., " ",' ":. "." •••.• ;.,' I', .,,~"", " • r,' " 'oU , •• , , ••• ;"" ,,', '" '. I.··. ,o,. " .". -'"
.~.;.;~'/"''(';" :..':'J?!1ea;â~':~~m<(lUr~,'<~r~t~1J1<(.'"ge.:·:tJ~litq~.::~P!lra~qs",'pb(.~Ç~?·,:;~~'n~r/Jú~lio~· <'" ...

IncondIcIonada", "" ,./. l . '" - ",1:,,_ ,I•• ; :u".'''. ','" ,", ,,',' ,.';' ;,,;;' ",j>~,;::j;i';": ,:':i ,', .",',. ;, ", i',.::,' :'~:':' t'> .
- .,::devflser"óficiadoiàRollcía'- Féderal, ,com. cópia,' int~griJt,do:;prdde(jlmeritd ' ,

onde foi-utilizado documento falso.·, .. " .. '..0"--' '.. ,..• " ,',." "'",,, '

, .• , .• '. i: \ , ,"';~ :'

.....'.:.,.. ", .. (,;:;!;,'tf:';.;;:;~·,;:.:?::;:>..·.'·"' ...;;'::' .. 'i' . " ... " ' .. '. '... : . .'

.N"oqu(i'diSpõ'én't~,iriâ'~:sb~rea'dÜ;cussão dÓ;pag~mentb da;la~~;/Gomo se
"'y~;o Mª.p.~~I.:q,:9,~:;;.4~r"ipº~,.Dir~!ori~d~ MarPfls...e,S!é1~~,I,esecqÚê~1a~·normé1~

.,.p~h~,'á:':fo~~~~,~~,pgmpr,8~~.ção'9~pagameritb ,qar~t~i.bLJiÇãô9~vid~fiGa,·~."ç:~t~~,dé1.:[)ir~t9ri~,:d:~~q,h)..i~i~tí"~ção.Geral,:~iqU,a! ,p(),Fsua,y~~: élinêa.nã~
,','í':l.,r.égul5lri~oLbpÇ)r;'.:ni1éi,o:'9~.'ins,trLírrt~,n~0é!deq~âdO;P9hfqrm~já.:,s~geri9()pq~,

""esta.Procuradoria,jnoParecende n.o. 039/99' éncaminnarioef aoentã'o' ..{
Diretorde Admicii~trâç~·oGer~f,daéPocá·.·· , , "'''''" • .'.,.,.,-.
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29- Neste sentido, é importante ressaltar, e por mais uma vez sugerir, que se
crie na COFIN um mecanismo no qual se possa verificar junto ao Banco
arrecadador, a veracidade de Guias apresentadas de forma que se possa
identificar. o destino exato dado.ao valores recolhidos. Tal mecanismo não
é de extrema dificuldade, pois ambas as pessoas são de Direito Público, o
que facilita, como é lógico e óbvio, o trâmite de informações financeiras
entre as mesmas.

CONCLUSÃO

, '.

, :

.,., t
"

,i

:,,:. I. '.30- Por todo o: !exp~sto, .,concluímos que em nenhum., momento a COFIN' .. '
<,.::i· .' . ,; afirmou' ser··a guia ;n.?3p.~q2d.019.916-0 ..".,.,folba,4 ~; falsificadª,·9u.

reaproveité:idá e sim que apenas não havia sido identificado o séu
'recQlhimento aos cofres do INPI, razão pela qual é. inaplicável, ao caso em,.,. \ . /'; '" . '." ..

',1 " ·estud.o,:~'·a pri~ntªçãQ contiçl,a'lnos .pareceres •.d~) n:::;, P~qC1PICON$ n.o
,;: .. j. '42100 ePROC1DICONSn.o.,:0141200t, .; .:. :, .'." '",

~\ .. ,',

; : ,', ~', J .~' ., ',1.'" ~k '"-:, ~c~:~"} ,~,:.~,:,,~'1',' '~:'~'" _.,'" -" t .,' t>, .~.:~:',,'~..~:} _.~;:._~:_:." ..
"<;31'"' t':Asslrrt's~n9cii,) fade i'a vi9ta'çã9.,·~e:':'direitôs ;ádquiri~9,,::t1e"~rá;a DJretór.ia, \,,,.. i

. ""' •., :(;:·L·de';I\i.I~rç~~";p·~óç~~.~i,,e'rT!\';~ar~ter;de\urgência',:;,çp'~,,:a,~~Q;~I~çâp,;;.:P9J·:·;.;·
.;~. i l,j.;i;.errô;:'rriat~ri~lj;d~}~(#19~~'9~'·a!rq:ciivalTié'ntos'profe,ricf~~:,em,>pe:é!idé?sidê:,:'~',~.'

~;~~i~~;~;~!~tI;~~r~~:{i~i~$~~i~~~;~~Jf:~~~i\~t;····.
,.}.ê;··i~L "retofnandQ,.,os"para:a,;sltuaçaQ·,de!·orrgerT1.:.u,'.":"';;'.,-",,';'.':,,,,'(1(:\\',··, ...•':" 'j]; ",,:,:,::~/,:,....,r'" ';":""~:;'Y!"":"" ","

/:i:'Oi.'j:~;':')&,;·,)~.,,:32:-·'.Devend0;r '?,elJ"L/:;/;$egUJ.da,;:'t;i;~serem"'",;,todos ·os:·:· 'processps,~;,~d,e."':!;,tli1a'l;cai<",·),:1'"
:i':;;:!*:;,:.::"~~à'~':\:L\i:;i, .:.",,'",:'encan'linha(jos:::à;ii<60f;1}~";;':::dé,{fÓ(ri1'à,'que.essáCêord~nàç'ãb'\;·(ééiilj~é;ITrf.l~'· ,"O:" ;", "."

.," ·i, ·:';"~':.novapesql!i~ª:junto aos,bancosarrecadadores,sobre".alauteqticidade das
" '" ;":'lguiasde~ec(),I~.ilTi,~'ilt9.•.º8rno;:tambémsobre9· qestin9,,~'a99 ;~êiquC1ri.ti~S,,
.. r\: '.<:rião'identificadasirl:tas:ef7ti~ârnenteTecolhidas;,;'" "'.' . .,;;~;:::,'.. ' '.

I' '.~" ' ~,'l ;,\ ',. :.,". ,',.j h'/ ,~:
" ....,r,.

i'" ,33-,.,Ai,ndal")"n~o"m~[lo~\::;,r,el~v:al)te".,alertamostqu~>,9.eve. ,s~r:!,;"nl~,is,.um~.rY:~:Z " .,
.. ;.".:,,orientâ.dq>.à;:Diretoriá:~é?:Mare~s que·,ao ·arqui"é1r:prop~ssÓs;,.,.,.eh)"q'u,ê,:$f?,;

.;,~,vetifiq1.Jeiefettv~rryé~té;.iª,.~~tili,zá~ão'deg uiéitfals~;~()l:Í'~r~aprovê,it'ad~,;::d~v~r,a:-
·',\.t"~.'Proçed~r~i,·.ao.::'::,s~gUhdq'é:'~'âs~Ó";,da' ,"'Orientação:,"::cf:?ntida'":}~ÓS;.,::,réf.~iidOs.
'. ,,:Pateçeres;./,;que, :éo:,b,.•de; "dar.. notícia .da ,fraude' identifiCada,;,:" iá e~ta

,i' Procuradoriapára' :<:1l!e'\'pbssamos' 'dár notícia da fraúde' à' -oABi';ao
Ministério Público.EstaduaJ;à Procuradoriado Consumidor- PROCÚrz--

, .4
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à Polícia Federal, o que é condição primordial para a repressão ao crime
contra a Administração Pública.

34.;. Por último, recomendamos que"a COF'IN, nesses casos de investigação
de"autenticidade da guia apresentada, implemente um procedimento
'próprio de identificação dos valores atribuídos nas guias sob investigação
junto aos bancos arrecadadores, de forma que não se permita a retirada
dos do~umento~soriginais dos autos, nem que permita a circulação dos
processos administrativos de marca ou patente para' fora das
dependências desta Instituição.

É o que tinha a consignar sobre amatéria.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Praça Mauá, 7, 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240

Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Ref.: Processo 820164437 Em 02/05/2003

Acordo coin a NOTA/INPIIPROC/DICONS/n° 091/2003 .

.'Obse~:vo que os pareperes 042/2000. e 014/2001, exarados por ésta,
..' Procüradoria, enfl'entaram ;'casos éspecíficosrdacionados: a .processos que,'
então, haviam sido apontados por Grupo Trabalho criado com o objetivo de
promóyer leyantapl~ritos';' ,e', apontamentos ,"de irregulariqape§ ,hayidas e /'!

indic~das pelÓ Serviç'o\..F~dei.àlde Proc~ssamel)to de pados-'SERPRÓ,i . ' ~":
t,·~-··, ':' .. ' , /: ,. :,',_ '~. ' ;-' " - ' •

i1' .'

~..
(" ,

,\

'.". Em'oútras'pa:lavrâ.s~;la aplicação dos.pareéeresÜ42/00 ,e ,01:410 ], ,sÓ'têmr
'.,"

';,!I t;Igjãr(.apó"s "á "deln()'fistrâ'çã<?,,;.{~~ba:llé' !ineg'Üí VbC~:de Úm'a ,daq ue l-áS"situa:ç:Õés' ',::',' ,
':' ","',-",', ','" "'--:',1 :'"," ,:."", ,"',:.,-', "-r-~',""",' ,~_, ',.,. .. "" ... ~."" .,:, "~

::'l .. : '·'el1.tãó';';'apontadas;·'ot1<seja::~ falsiôàde dá 'chancela. bancaria' ou' 6 9uplo. :.. ,':,
" a'proveitamento de uma mésma guia em processos distintos."

_.' ol. ~ " " '\~lt ~ ~,. ''',' ••••• '."~ .• ~,w:~. r J '·::,o'i:·,f:';;.~~:,:;",""""<,,,"" :,j~.>::~;;.~.'~;",:

·",.,;",<.,.<:,;iPesta'J()r~;;,<.;~l~;;~~;q~~',ii;~~.,pr\2~~j~ento·p~~fi,enl~•.e<~~içJ~§~(,\.'
d~ve ..a·Üiretoiia'.de;dVJai·c~'~;.;dia_nte'de,Í'ptlicio.de .defeit():'.d€\i,glli,\"9ªn,çária:j.I',.':.':>.'> ," ,.:....,',

,;{':,~\.il1forn:ládoporórgã0;finaricelÚD:;do--INPI,prel ili1inarmeÚte, formulár/ex-igênciâl's . "_

ao";titulai':pata que demonstre a autenticidade "dó doéumentoe o~efetivo' 'I; ,.
, " ,

. recolhimento do preço público ao Erário'~ '.

""'.> { (:,.A:; rnanifestaçãº'd,~:st~f(i9ig~º;jprídico,;'PPrt(mto~P€u-se,sob"re.J~'PP:~(qLi.~,:"
.. "', ' . r '~"".. ',' ' , .,,'" ) '. "j' I" " ',. ,:'.' , ' ,.

)_,Col1)p.f.ovadamel)teha~ia:·si;9<;\\~Y~ritiçàdoC()l!dutaimprópria,)na tttiJi,zª§,ãplfde~,.';;~"., "J '-Oi'
;"'gürasb~Ülcárias'jurito a'bIN~L',:~:,,::,::.,;:" .', ',' " !..,~! ,:;:~';y,i),. ' ,> ," <: .

I ' ' - I:?""',;;' >;\ ',;: ',! "i' :"',',,;., o" ,"", ' '~. , ,•. '7 ' ,I·"

l~i~,~:'~~~~~hY!d~1~~~f~ii~~~i~~i~?l~f1;~~~jr~~~~i~l~ff~:;t~g~W~:~~li~i~~i~r~~\~~!f,i\;;<\<
, ,;::,\\)'i.,';.,"<;' .hi.p~tese::queJ'se está' idiant~:,!,.·~,ej:àP,res'eÍ1ta..absoltitainerite confor.Jifaq~"·àq,~etas'''·-''.. , .'

l I\t \ I

-----~---......--......j
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Praça Mauá. 7. 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240

Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Sem tais mmllnas providências, a mim me parece impróprio e
descabido a prãmoção de qualquer decisão adminisÚativa de natureza
anulatória.

I I

!

É o que me .cabia. dizer em
NOT A/INPI/PROCIDICONS/no 091/2003.

manifestação decisória à

À consideração do senhor procurador-geral.,
•. li • l' ./1' : l t .,'--1/ .'1 r' .~ .

. ' '\.

. ~ !.'~. \' .

. .. '-

.,.,..1;)., .(;:~ ,;, r . :;~,: ~i·
,(- ...•

f.'
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